
 
 

Vacinação COVID-19 pediátrica, segundo a orientação da NT 02/2022 da SECOVD/MS:  

a) crianças com 5 a 11 anos com deficiência permanente ou com comorbidades (art. 13, 

parágrafo quinto da Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021); 

b) Crianças indígenas (ADPF 709) e Quilombolas (ADPF 742). 

c) Crianças que vivam em lar com pessoas com alto risco para evolução grave de COVID-19; 

d) Crianças sem comorbidades, na seguinte ordem sugerida: 

c.1 crianças entre 10 e 11anos; 

c.2 crianças entre 8 e 9 anos; 

c.3 crianças entre 6 e 7 anos; 

c.4 crianças com 5 anos. 


